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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                      INDICAÇÃO 41/2021
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes da Administração, que sejam distribuídas, como uniforme e EPI, camisas de mangas longas e com proteção contra raios UV (Ultravioleta) de Fator de Proteção Solar UV50+ aos servidores municipais que efetivamente exerçam suas atividades ao ar livre e expostos ao Sol, tomando como exemplo, Auxiliar de Manutenção e Conservação de Estradas, Agente Coletor de Animais, Agente de Defesa Civil, Fiscal de Transportes, Fiscal de Controle Ambiental, Topógrafo, Fiscal de Atividades Econômicas e Posturas, Garis, Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias, Guardas Municipais e Agentes da Mobilidade Urbana.
A medida visa prevenir o câncer de pele e outras complicações decorrentes da exposição prolongada e reiterada aos raios solares, como queimaduras, melasma, fitofotodermatose, queratose actínica e o envelhecimento precoce.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2021.
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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